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PROCESSO : 0000516-63.2022.6.05.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ASSUNTO : Autoriza suspensão do Pregão

 

DECISÃO nº 1844786 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Considerando os pedidos de impugnação e esclarecimentos formulados em face do Edital do Pregão n.º
6/2022, autorizo a suspensão do certame, até que sejam concluídas as análises pelas áreas técnicas deste
Tribunal, e até ulterior deliberação por esta Unidade Diretiva.
Retorne-se à SGA, para adoção de providências.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 17/02/2022, às
17:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1844786 e o código CRC 8CB5C6F7.
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